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XIV - planejar, coordenar e orientar a execução das ati-
vidades de programação visual, linha editorial, publicações e ela-
boração de materiais para distribuição em eventos da secretaria, em
articulação com as demais unidades da Secretaria.

Art. 34. À Diretoria de Educação Integral, Direitos Humanos
e Cidadania compete:

I - planejar, orientar, coordenar, fomentar e implementar, em
âmbito nacional e em parceria com sistemas de ensino e instituições
voltadas para a educação, o desenvolvimento de políticas, programas e
ações de educação integral e integrada, educação ambiental, educação
em direitos humanos e cidadania e educação para a diversidade de
gênero e orientação sexual, além de ações de promoção da saúde, da
valorização da diversidade e do enfrentamento da violência, do pre-
conceito e de todas as formas de discriminação no ambiente escolar;

II - propor, fomentar, implementar e acompanhar políticas,
programas e ações que objetivem a igualdade de condições para o
acesso e a permanência nos sistemas de ensino, de pessoas dis-
criminadas ou em situação de vulnerabilidade socioambiental;

III - estimular e apoiar projetos e ações de formação inicial
e continuada de professores nos temas de atuação da Diretoria;

IV - elaborar e apoiar o desenvolvimento de materiais di-
dáticos, paradidáticos, pedagógicos e de tecnologias educacionais que
contribuam para a promoção e difusão dos temas em que atua a
Diretoria;

V - promover a articulação institucional entre setor público,
sociedade civil, sistemas de ensino e instituições educacionais nas
áreas temáticas de competência da Diretoria, visando ao desenvol-
vimento de ações para uma maior integração entre a comunidade,
escolas e demais instituições de ensino;

VI - promover e apoiar, técnica e financeiramente, projetos
que tenham por objetivo promover as temáticas da Diretoria;

VII - promover a articulação institucional no Ministério, nos
órgãos do Governo Federal, nos sistemas de ensino e instituições da
sociedade civil, de políticas, programas e ações com vistas ao for-
talecimento dos temas da Diretoria;

VIII - promover o intercâmbio com entidades nacionais e
organizações internacionais sobre matéria de abrangência da Dire-
toria; e

IX - apoiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas sobre
as temáticas da Diretoria, em parceria com a Diretoria de Estudos e
Acompanhamento das Vulnerabilidades Educacionais.

III - promover e realizar programas de capacitação dos re-
cursos humanos na área de deficiência visual;

IV - promover, realizar e divulgar estudos e pesquisas nos
campos pedagógico, psicossocial, oftalmológico, de prevenção das
causas da cegueira de integração e de reintegração de pessoas cegas e
de visão reduzida à comunidade;

V - promover programas de divulgação e intercâmbio de
experiências, conhecimentos e inovações tecnológicas na área de
atendimento às pessoas cegas e de visão reduzida;

VI - elaborar e produzir material didático-pedagógico para o
ensino de pessoas cegas e de visão reduzida;

VII - apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino
e as instituições que atuam na área de deficiência visual, em ar-
ticulação com a Secretaria de Educação Especial;

VIII - promover desenvolvimento pedagógico visando o apri-
moramento e a atualização de recursos instrucionais;

IX - desenvolver programas de reabilitação, pesquisas de
mercado de trabalho e de promoção de encaminhamento profissional
visando possibilitar, às pessoas cegas e de visão reduzida, o pleno
exercício da cidadania; e

X - atuar de forma permanente junto à sociedade, mediante
os meios de comunicação de massa e de outros recursos, visando o
resgate da imagem social das pessoas cegas e de visão reduzida.

Art. 36. Ao Instituto Nacional de Educação de Surdos compete:

I - subsidiar a formulação da Política Nacional de Educação
na área de surdez;

II - promover e realizar programas de capacitação de re-
cursos humanos na área de surdez;

III - assistir, tecnicamente, os sistemas de ensino, visando ao
atendimento educacional de alunos surdos, em articulação com a
Secretaria de Educação Especial;

IV - promover intercâmbio com as associações e organi-
zações educacionais do País, visando a incentivar a integração das
pessoas surdas;

V - promover a educação de alunos surdos, através da ma-
nutenção de órgão de educação básica, visando garantir o atendimento
educacional e a preparação para o trabalho de pessoas surdas;

VI - efetivar os propósitos da educação inclusiva, através da
oferta de cursos de graduação e de pós-graduação, com o objetivo de
preparar profissionais bilíngües com competência científica, social,
política e técnica, habilitados à eficiente atuação profissional, ob-
servada a área de formação;

VII - promover, realizar e divulgar estudos e pesquisas nas
áreas de prevenção da surdez, avaliação dos métodos e técnicas uti-
lizados e desenvolvimento de recursos didáticos, visando à melhoria
da qualidade do atendimento da pessoa surda;

VIII - promover programas de intercâmbio de experiências,
conhecimentos e inovações na área de educação de alunos surdos;

IX - elaborar e produzir material didático-pedagógico para o
ensino de alunos surdos;

X - promover ação constante junto à sociedade, através dos
meios de comunicação de massa e de outros recursos, visando ao
resgate da imagem social das pessoas surdas; e

XI - desenvolver programas de reabilitação, pesquisa de mer-
cado de trabalho e promoção de encaminhamento profissional, com a
finalidade de possibilitar às pessoas surdas o pleno exercício da ci-
dadania.

Seção III
Das Representações

Art. 37. Às Representações Regionais compete acompanhar,
apoiar e fortalecer as atividades do Ministério nas suas áreas de
jurisdição e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção IV
Do Órgão Colegiado

Art. 38. Ao CNE cabe exercer as competências de que trata
a Lei no 4.024, de 20 de dezembro de 1961.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 39. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o
plano de ação global do Ministério;

II - supervisionar e avaliar a execução de projetos e ati-
vidades do Ministério;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas relativos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Seção II
Dos Secretários

Art. 40. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades
que integram suas respectivas Secretarias e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas em regimento interno.

Seção III
Dos demais Dirigentes

Art. 41. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores, aos Representantes e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades das respectivas unidades e dos projetos e
programas e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas, em
suas respectivas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos
órgãos integrantes da Estrutura Regimental, as competências das res-
pectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.
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Art. 35. Ao Instituto Benjamin Constant compete:

I - subsidiar a formulação da Política Nacional de Educação
Especial na área de deficiência visual;

II - promover a educação de deficientes visuais, mediante sua
manutenção como órgão de educação fundamental, visando garantir o
atendimento educacional e a preparação para o trabalho de pessoas
cegas e de visão reduzida, bem como desenvolver experiências no
campo pedagógico da área de deficiência visual;

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

6 Assessor 102.4
9 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
13 Assistente 102.2
17 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

13 FG-1
13 FG-2
5 FG-3

Assessoria de Comunicação So-
cial

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

3 FG-1
3 FG-2
1 FG-3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
4 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Coordenador 101.3
3 Diretor de Programa 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

20 FG-1
4 FG-2
1 FG-3
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SUBSECRETARIA DE ASSUN-
TOS ADMINISTRATIVOS

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2

5 FG-1
2 FG-2

Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

27 FG-1
6 FG-2

Coordenação-Geral de Compras
e Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

2 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

21 FG-1
13 FG-2
5 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO E ORÇAMENTO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Coordenador 101.3

13 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 2 Chefe 101.2

10 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Orçamen-
to

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planeja-
mento Setorial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

DIRETORIA DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Desenvol-
vimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Infra-Es-
trutura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

10 FG-1
4 FG-2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
Serviço 1 Chefe 101.1

8 FG-1

Coordenação-Geral de Licitações
e Negócios Jurídicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estudos,
Pareceres e Procedimentos Disci-
plinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenador-Geral de Assuntos
Contenciosos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
BÁSICA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

16 FG-1
5 FG-2
7 FG-3

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE CONCEP-
ÇÕES E ORIENTAÇÕES CUR-
RICULARES PARA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Ensino
Fundamental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Educação
Infantil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Ensino
Médio

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE POLÍTICAS
DE FORMAÇÃO, MATERIAIS
DIDÁTICOS E DE TECNOLO-
GIAS PARA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnolo-
gia da Educação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Formação
de Professores

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Materiais
Didáticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE FORTALECI-
MENTO INSTITUCIONAL E
GESTÃO EDUCACIONAL

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão
Escolar

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Sistemas 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE ARTICULA-
ÇÃO E APOIO AOS SISTE-
MAS DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio aos
Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Articula-
ção Transversal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 3 Chefe 101.2

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E TECNOLÓ-
GICA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2
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Serviço 1 Chefe 101.1

15 FG-1
4 FG-2

DIRETORIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA REDE FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO PROFIS-
SIONAL E TECNOLÓGICA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Gestão da Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Infra-Es-
trutura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE FORMULA-
ÇÃO DE POLÍTICAS DE EDU-
CAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Políticas
da Educação Profissional e Tec-
nológica

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Certifica-
ção e Legislação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Formação
Inicial e Continuada

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE REGULAÇÃO
E SUPERVISÃO DE EDUCA-
ÇÃO PROFISSIONAL E TEC-
NOLÓGICA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Regulação 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Supervi-
são

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE ARTICULA-
ÇÃO E PROJETOS ESPECIAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Projetos
Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articula-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SUPERIOR

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

15 FG-1
11 FG-2
4 FG-3

Coordenação-Geral de Legisla-
ção e Normas da Educação Su-
perior

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA REDE DE INS-
TITUIÇÕES FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Orçamento das Institui-
ções Federais de Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Expansão
e Gestão das Instituições Fede-
rais de Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE GRADUA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Relações
Estudantis

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Projetos
Especiais para a Graduação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Relações
Acadêmicas de Graduação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE REGULAÇÃO
E SUPERVISÃO DA EDUCA-
ÇÃO SUPERIOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Supervi-
são da Educação Superior

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Regulação
da Educação Superior

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orienta-
ção e Controle da Educação Su-
perior

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Fluxos e
Processos

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE HOSPITAIS
UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS
E RESIDÊNCIAS DE SAÚDE

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Hospitais
Universitários

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Residên-
cias de Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL

1 Secretário 101.6

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

6 FG-1
3 FG-2

DIRETORIA DE POLÍTICAS
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Política
Pedagógica da Educação Espe-
cial

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Avaliação
e Apoio a Programas e Projetos
da Educação Especial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articula-
ção da Política de Inclusão nos
Sistemas de Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
A DISTÂNCIA

1 Secretário 101.6

1 Assistente 102.2
Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1
1 FG-2
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Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitora-
mento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO
INTEGRAL, DIREITOS HU-
MANOS E CIDADANIA

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1

Coordenação-Geral de Direitos
Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Educação
Ambiental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Ações
Educacionais Complementares

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1

REPRESENTAÇÃO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

1 Representante 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-1
3 FG-2
5 FG-3

REPRESENTAÇÃO NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

1 Representante 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

2 FG-1
2 FG-2

CONSELHO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO

1 Secretário-Executivo do Conse-
lho

101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

6 FG-1
6 FG-2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 7 36,96 7 36,96
DAS 101.5 4,25 28 11 9 , 0 0 29 123,25
DAS 101.4 3,23 82 264,86 81 261,63
DAS 101.3 1,91 71 135,61 75 143,25
DAS 101.2 1,27 96 121,92 100 127,00
DAS 101.1 1,00 108 108,00 11 4 11 4 , 0 0

DAS 102.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 102.4 3,23 12 38,76 16 51,68
DAS 102.3 1,91 18 34,38 18 34,38
DAS 102.2 1,27 51 64,77 51 64,77
DAS 102.1 1,00 68 68,00 70 70,00

SUBTOTAL 1 546 1.014,66 566 1.049,32

FG-1 0,20 204 40,80 204 40,80
FG-2 0,15 85 12,75 85 12,75
FG-3 0,12 30 3,60 30 3,60

SUBTOTAL 2 319 57,15 319 57,15

TOTAL (1+2) 865 1.071,81 885 1.106,47

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

11 FG-1

DIRETORIA DE REGULAÇÃO
E SUPERVISÃO EM EDUCA-
ÇÃO A DISTÂNCIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

3 FG-1
2 FG-2

Coordenação-Geral de Regulação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Supervi-
são

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE INFRA-ES-
TRUTURA EM TECNOLOGIA
EDUCACIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Suporte
de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Desenvol-
vimento de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PRODUÇÃO
DE CONTEÚDOS E FORMA-
ÇÃO EM EDUCAÇÃO A DIS-
TÂNCIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

1 FG-1

Coordenação-Geral da TV Esco-
la

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Formula-
ção e Conteúdos Educacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTINUADA, ALFABETIZA-
ÇÃO E DIVERSIDADE

1 Secretário 101.6

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor 102.4
Serviço 1 Chefe 101.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

5 FG-1

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO
PARA A DIVERSIDADE

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Educação
no Campo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Diversida-
de

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Educação
Escolar Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

DIRETORIA DE POLÍTICAS
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Alfabeti-
zação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Educação
de Jovens e Adultos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

DIRETORIA DE ESTUDOS E
ACOMPANHAMENTO DAS
VULNERABILIDADES EDU-
CACIONAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
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ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP P/ O MEC (a) DO MEC P/ A
SEGES/MP (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VA L O R
TO TA L

101.5 4,25 1 4,25 - -
101.4 3,23 - - 1 3,23

101.3 1,91 4 7,64 - -
101.2 1,27 4 5,08 - -
101.1 1,00 6 6,00 - -

102.4 3,23 4 12,92 - -
102.1 1,00 2 2,00 - -

TO TA L 21 37,89 1 3,23
Saldo do Remanejamento (a - b) 20 34,66

<!ID802516-0>

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

DECRETO DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 5o do Regimento da Ordem do Mérito do
Trabalho Getúlio Vargas, aprovado pelo Decreto no 6.247, de 24 de
outubro de 2007, resolve

A D M I T I R

na Ordem do Mérito do Trabalho Getúlio Vargas, as seguintes per-
sonalidades e instituições:

NO GRAU DE GRÃ-CRUZ:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho; e

Oscar Niemeyer;

NO GRAU DE GRANDE OFICIAL:
Antônio Ermírio de Moraes;

Alceu de Deus Collares;

José Alberto de Camargo;

José Guimarães Neiva Moreira; e

Paul Israel Singer;

NO GRAU DE COMENDADOR:
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANA-
M AT R A ;

Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT;

Associação Brasileira de Imprensa - ABI;

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CO-
D E FAT;

Conselho Nacional de Economia Solidária - CNES;

Conselho Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil - CONAETI;

Conselho Nacional de Imigração - CNIg;

Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CCFGTS;

Clara Charf;

Laís Wendel Abramo;

Luiz Antônio Camargo;

Raí Souza Vieira; e

Sandra Lia Simon;

NO GRAU DE CAVALEIRO:
Avelino Ganzer;

Celso Gambale;
Central Geral dos Trabalhadores do Brasil - CGTB;

Central Única dos Trabalhadores - CUT;

Daiane de Sousa Marques;

Diogo Ilário de Araújo Oliveira;

Força Sindical - FS;

Francisco Urbano Araújo Filho;

Keven Henrique Lima de Moraes;

Maria Dolores Muñiz Junquera;

Maria Regina Teodoro;

Nair Goulart;

Nova Central Sindical dos Trabalhadores - NCST;

Philadelpho Braz; e

União Geral dos Trabalhadores - UGT.

Brasília, 20 de dezembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Lupi

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID802527-0>

MENSAGEM

Nº 988, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3989.

Nº 989, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3993.

Nº 990, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3994.

Nº 991, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3995.

Nº 992, de 20 de dezembro de 2007. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 11.624, de 20 de dezembro de 2007.

Nº 993, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Tratado de Cooperação Jurídica Internacional
em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e os Estados
Unidos Mexicanos, assinado na Cidade do México, em 6 de agosto de
2007.

Nº 994, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil
e a República do Panamá sobre Transferência de Pessoas Condenadas
ou Sujeitas a Regimes Especiais, assinado na Cidade do Panamá, em
10 de agosto de 2007.

Nº 995, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República da Hungria sobre o
Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes do
Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, assinado
em Brasília, em 25 de setembro de 2005.

Nº 996, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo sobre Gratuidade de Vistos para Es-
tudantes e Docentes dos Estados Partes do Mercosul, assinado em
Córdoba, em 20 de julho de 2006.

Nº 997, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil
e o Reino da Espanha sobre Reconhecimento Recíproco de Carteiras
de Habilitação, assinado em Madri, em 17 de setembro de 2007.

Nº 998, de 20 de dezembro de 2007. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome da Doutora KÁTIA MAGA-
LHÃES ARRUDA, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 16a

Região, Estado do Maranhão, para compor o Tribunal Superior do
Trabalho, no cargo de Ministro Togado, em vaga reservada a juízes de
carreira da magistratura trabalhista, na vaga decorrente da aposen-
tadoria do Ministro Gelson de Azevedo.

Nº 999, de 20 de dezembro de 2007. Proposta ao Senado Federal para
que autorizada a contratação de operação de crédito externo, entre a
República Federativa da Brasil e o Banco Interamericano de De-
senvolvimento - BID, para financiamento parcial do Programa Diag-
nósticos, Perspectivas e Alternativas para o Desenvolvimento do Bra-
sil, a ser executado pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos da Pre-
sidência da República, por intermédio do Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada - IPEA.
<!ID802517-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 654, de 6 de dezembro de 2007. Sobrevôo no território nacional
de uma aeronave tipo A310, pertencente à Força Aérea do Reino da
Espanha, em missão de transporte de Sua Alteza Real o Príncipe das
Astúrias, com a seguinte programação de vôo, no mês de dezembro
de 2007:

dia 9 - procedente de Torrejon, Espanha, pouso em Recife e destino
a Buenos Aires, Argentina; e

dia 11 - procedente de Buenos Aires, novo pouso em Recife e destino
a Torrejon.

Homologo. Em 20 de dezembro de 2007.

No 679, de 18 de dezembro de 2007. Sobrevôo no território nacional,
no dia 15 de dezembro de 2007, de uma aeronave tipo C-120, per-
tencente à Força Aérea da República Oriental do Uruguai, em missão
de traslado de aeronave, procedente de Montevidéu, Uruguai, e pouso
em Porto Alegre. Autorizo. Em 20 de dezembro de 2007.

No 680, de 18 de dezembro de 2007. Sobrevôo no território nacional,
no dia 21 de dezembro de 2007, de uma aeronave tipo C-17, per-
tencente à Força Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de
transporte de carga, procedente de Montevidéu, Uruguai, com destino
a Saint Croix, Ilhas Virgens. Autorizo. Em 20 de dezembro de 2007.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
<!ID799813-0>

PORTARIA No- 1.057, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

Fixa a competência territorial da Procura-
doria-Seccional Federal de Petrolina/PE e
atribui competências aos órgãos de execu-
ção que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos termos
da Portaria PGF n.º 329, de 22 de maio de 2007, considerando o disposto
na Portaria AGU nº 1.652, de 07 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fixar a competência territorial da Procuradoria-Sec-
cional Federal de Petrolina/PE aos limites geográficos dos municípios
de Afrânio, Araripina, Belém do São Francisco, Betânia, Bodocó, Ca-
brobó, Calumbi, Carnaubeira da Penha, Cedro, Dormentes, Exu, Flores,
Floresta, Granito, Ipubi, Itacuruba, Jatobá, Lagoa Grande, Mirandiba,
Moreilândia, Orocó, Ouricuri, Parnamirim, Petrolândia, Petrolina, Sal-
gueiro, Santa Cruz, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Filomena, Santa
Maria da Boa Vista, São José do Belmonte, Serra Talhada, Serrita,
Terra Nova, Triunfo e Verdejante, todos do Estado de Pernambuco.

Art. 2º. Atribuir à Procuradoria Federal Especializada junto
ao INSS em Petrolina/PE a consultoria e o assessoramento jurídicos
da Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
em Petrolina/PE.

Parágrafo único. Além da competência atribuída no caput a
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em Petrolina/PE
prestará colaboração à Procuradoria-Seccional Federal de Petroli-
na/PE, sob a coordenação da responsável pela segunda.

Art. 3º. As representações da Procuradoria Federal Espe-
cializada junto ao INSS nos municípios de Salgueiro e Serra Talhada
permanecem com a representação judicial do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e prestarão colaboração à Procuradoria-Sec-
cional Federal de Petrolina/PE, sob a coordenação da responsável
pela segunda, observadas suas respectivas competências territoriais.

Art. 4º. Atribuir à Procuradoria Federal junto a Fundação
Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF a con-
sultoria e o assessoramento jurídicos da Fundação Universidade Fe-
deral do Vale do São Francisco - UNIVASF e do Centro Federal de
Educação Tecnológica de Petrolina - CEFET - Petrolina/PE.

Art. 5º. Atribuir à Procuradoria Federal Especializada junto
ao INCRA em Petrolina/PE a consultoria e o assessoramento jurídicos
da Superintendência Regional do Médio São Francisco do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 6º. Atribuir à Procuradoria Federal Especializada junto
ao INCRA em Petrolina/PE a representação judicial do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para as ações
judiciais de desapropriação, bem como aquelas relacionadas ao imóvel
objeto de desapropriação ou respectivo processo administrativo, tais
como ação declaratória de produtividade, ação cautelar de produção
de provas, mandado de segurança e ação de reintegração de posse.

§ 1º. A competência atribuída na forma do caput contempla a prá-
tica de todos os atos judiciais a serem realizados em primeiro grau de ju-
risdição, incluída a interposição dos recursos cabíveis, bem como a reali-
zação de todos os atos administrativos necessários ao trâmite do processo.

§ 2º. Todas as citações e intimações dirigidas ao INCRA
serão recebidas pela Procuradoria-Seccional Federal de Petrolina/PE e
distribuídas à Procuradoria Federal Especializada junto ao INCRA
quando referentes às ações especificadas no caput, em até 48 (qua-
renta e oito) horas.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Fica revogada a Portaria PGF nº 638, de 22 de
agosto de 2007.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS




